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REGULAMENTO ESPECÍFICO DA MODALIDADE DE FUTEBOL 

 
Art. 1º- A competição da modalidade de Futebol dos Jogos Escolares do Amazonas, será regida pela Regra Oficial 
adotada pela Confederação Brasileira de Futebol (C.B.F), pelo Regulamento Geral e por este Regulamento.  
 
Art. 2º - As competições serão disputadas nas Categorias Infantil 2010, 2011 e 2012 e Juvenil 2007, 2008 e 2009 
masculino, realizada de acordo com as normas de disputa, estabelecidas pela Direção Geral.  
 
Art. 3º - Será estabelecido para efeito de desempate entre duas ou mais equipes, durante a 1ª Fase Classificatória, o 
seguinte critério:  

a) Empate entre duas equipes:  

1 – Confronto direto;  

2 – Maior resultado de gols average (dividir os gols pró pelos gols contra nos jogos realizados pelas equipes 

empatadas) na fase em disputa;   

3 – Saldo de gols;  

4 – Maior número de gols prós; 

5 – Menor número de gols sofridos; 
6 – Menor quantidade de cartões vermelhos; 
7 – Menor quantidade de cartões amarelos; 

                 8 – Sorteio.  
b) Empate entre três ou mais equipes:  

1 – Saldo de gols;   

2 – Maior resultado de gols average (dividir os gols pró pelos gols contra nos jogos realizados pelas equipes 

empatadas) na fase em disputa;   

3 – Maior número de gols prós; 

4 – Menor número de gols sofridos; 

5 – Menor quantidade de cartões vermelhos; 

6 – Menor quantidade de cartões amarelos; 

7 – Sorteio. 

Parágrafo Único – Nas fases em que as partidas tiverem que apresentar um vencedor, nas partidas que terminarem 
empatadas, será usado o seguinte critério:  

a) Uma série de três penalidades máxima, não podendo o mesmo atleta repetir a cobrança que será alternada, 

por equipe e de acordo com o sorteio;  

b) Caso permaneça empate, serão realizadas tantas séries quantas necessárias de uma penalidade máxima, 

nesse caso podendo o mesmo atleta repetir a cobrança até que estabeleça um vencedor.  

 
Art. 4º - Cada equipe poderá inscrever no máximo 20 (vinte) atletas, no mínimo 11 (onze) atletas.  
 
Art. 5º - A equipe poderá fazer durante um jogo, cinco substituições, incluindo a do goleiro.  
Parágrafo Único – As substituições obrigatoriamente serão autorizadas pelo mesário do jogo, não sendo necessário a 
paralisação do jogo ou ter a autorização do árbitro.  
 
Art. 6º - As equipes participantes deverão comparecer trinta minutos antes da hora marcada para o Jogo, apresentando 
as Documentos de identificação de seus atletas e comissão técnica ao Coordenador da Modalidade ou seu substituto.  
 
Art. 7º - Será dada uma tolerância de 15 (quinze) minutos, para o início da partida, somente para o primeiro jogo de cada 
rodada, ao término, as equipes faltosas serão consideradas perdedoras por W X O.  
 
Art. 8º - Toda e qualquer equipe que for perdedora por W X O, será consequentemente desclassificada da competição e 
terá seus resultados anteriores anulados.  
 
Art. 9º - As partidas terão seus limites de tempo estabelecidas da seguinte forma:  
   
Categoria Infantil  

a) Dois meios tempos de vinte minutos por dez minutos de intervalo.  

b) A fase final será disputada em dois meios tempos de vinte e cinco minutos cada, com um intervalo de dez 

minutos.  

Categoria Juvenil  
c) Dois meios tempos de vinte e cinco minutos por dez minutos de intervalo.  

d) A fase final será disputada em dois meios tempos de trinta minutos cada, com um intervalo de dez minutos.  

 
Art. 10 - Professores que poderão dirigir as equipes: 
I - Poderão dirigir as equipes/escolas somente professores de Educação Física que trabalhem na escola ou profissionais 
portadores da carteira do CREF dentro da validade (devidamente inscritos), ainda que não façam parte do corpo docente 
da escola. Os colaboradores (diretor, secretário, pedagogo e professores de outras disciplinas) só poderão acompanhar 
as equipes e não dirigi-las, apresentando as Carteiras de Identidades originais para que a equipe não perca por W x O; 
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Art. 11 - Os atletas expulsos em qualquer partida estarão suspensos automaticamente da próxima partida, independente 
das penalizações que forem aplicadas pela Comissão Disciplinar.  
Parágrafo Único - O atleta que for penalizado com dois cartões amarelos durante a competição, estará automaticamente 
suspenso da próxima partida.  
 
Art. 12 - As equipes só poderão participar dos JEA’S com alunos devidamente regularizados junto a Secretaria dos 
Jogos.  
 
Art. 13 - As equipes só terão condições de jogo depois de vistoriados pelo árbitro da partida, obedecendo ao que rege a 
Regra Oficial da modalidade, no que tange o uniforme dos atletas.  
Parágrafo Único – É opcional nos uniformes de competições o nome da Escola e o nome do Município/AM. Conforme 
Regulamento Geral Art. 47, 48 e 49, sendo obrigatório numeração nas costas das camisas. 
 
Art. 14 - O professor ou colaborador, deverão estar devidamente identificados para desempenharem suas funções ao 
tomarem lugar no banco de suplentes, bem como uniformizados ou vestidos dentro dos padrões requeridos pelo 
Desporto.   
 
Art. 15 - Serão obrigatórios o uso de tênis ou chuteira (trava baixa) e o uso da caneleira será optativo.  
 
Art. 16 - A competição de Futebol terá a seguinte pontuação:  
a) Vitória no tempo regulamentar                = 03 pontos ganhos.  

b) Empate no tempo regulamentar              = 01 pontos ganhos.  

c) Derrota no tempo regulamentar              = 00 ponto ganho.  

 
Art. 17 - Os casos omissos no Regulamento serão resolvidos pelo Coordenador da Modalidade.    
  

 

A Coordenação 

 

 

 


